
 S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S   

 Jundiaí, 03 de abril de 2020  
 
A 
TODAS AS LICITANTES, 

Ref.: Pregão Presencial nº 017/2020 - PROCESSO DAE nº 1346/2020 

 

Solicitação de Esclarecimento  

 

Objeto: Registro de preços para aquisição de hidróxido de cálcio em 
suspensão a 25%. 
 
 
1- Esclarecemos ao Dae que a norma 15551 especificada no item 1 do pregão 
presencial 01/2020 foi cancelada e substituída pela norma NBR ISO 21138. 
No Edital, em seu anexo Termo de Referência, solicita-se que, deverá ser 
apresentado o laudo de atendimento aos requisitos de saúde, conforme segue: 
  

 
  
Deveremos apresenta-lo somente na primeira entrega do produto, caso sejamos 
vencedores, haja visto que, não é solicitado que seja apresentado em nenhuma fase 
habilitatória (envelopes) no certame? 
 
2- A DAE constou o prazo de validade dos estudos de no máximo 1 ano, porém, os 
laudos dos laboratórios certificados pelas Boas Práticas de Laboratório, tem validade 
de 2 anos. Como o DAE irá proceder quanto a validade do laudo? 
  
 
Resposta: 
 
- Referente ao Item 1: 
 
Sobre o laudo, deverá ser apresentado somente pelo ganhador do certame no ato 
da assinatura do contrato. 



- Referente ao Item 2:  
 
Serão aceitos os laudos dos laboratórios certificados conforme as Boas Práticas de 
Laboratório com validade de 2 anos. 

 

 

Ficam ratificadas todas clausulas e condições do Edital e seus anexos 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
Anderson de Oliveira Faria                                        
Pregoeiro/Seção de Compras e Licitações          
 
 
 
 
 
 
Erickson Carlos Marcanzola                                      
Chefe da Seção de Controle da Qualidade de Materiais 


